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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
SOLICITANTE: HELBE DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO  
DESTINATÁRIO: MARIA RENATA FERNANDES DE SOUSA LINS 
 
 
1. DA MOTIVAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
1.1. CONSIDERANDO que entre todas as formas de Controle, evidentemente 

os Cartões digitais com uso de modernas ferramentas de controle traz um 
amplo benefício para a administração pública. 

1.2. CONSIDERANDO que o Município de Trindade já sofre com a crise de 
abastecimento em virtude da ausência de contrato de combustível. 

1.3. CONSIDERANDO que se os cartões de pagamento, prestados por empresas 
avulsas já trazem benefícios a administração pública, é notável que esse 
serviço sendo prestado por uma bandeira como ELO, VISA, MASTECARD 
entre outras, terá uma amplitude muito maior do que cartões de 
pagamento já que todos os estabelecimentos dispõem de cartões para tais 
bandeiras; 

1.4. CONSIDERANDO que o Banco do Brasil S.A. é a maior instituição 
financeira pública do Brasil, controlada pelo governo brasileiro, e que a 
mesma foi criada para os fins desse objeto, podendo ser contratada 
diretamente, por meio de Dispensa de Licitação; 

1.5. CONSIDERANDO que a contratação da instituição financeira, operadora 
de Cartões, Banco do Brasil S.A. será com risco zero, e sem custo para a 
contratante, e que os combustíveis serão pagos a vista com o preço de 
venda do estabelecimento, o que já seria praticado de outras formas, 
trazendo a mesma economia em escala dos cartões propriamente dito de 
pagamento, e ainda, ampliando a possibilidade compras e de 
descentralização da receita. 

1.6. CONSIDERANDO a urgência do objeto em virtude do caos da pandemia 
mundial, e o Pregão Eletrônico 003/2021 foi deserto; 

1.7. CONSIDERANDO que a administração deve prezar os princípios 
constitucionais, e entre eles a legalidade, e que este ato não pode fugir da 
regra, e como tal a economicidade se sobressai quando se trata da 
máquina pública, bens públicos e ao erário como um todo. 

1.8. CONSIDERANDO que o modelo de contratação de cartão de pagamento 
traria uma despesa ao erário de 5,00% sobre a estimativa, ou seja, o 
montante R$ 177.490,09 (Cento e setenta e sete mil, quatrocentos e 
noventa reais e nove centavos) e nesta linha, o Banco do Brasil S.A. 
dispensa da administração pública tais taxa. 

1.9. CONSIDERANDO que a aquisições de combustível e seus derivados, 
seguem os valores de mercado e que licitações para esse objeto não traz 
benefícios a administração, tanto pela logística como pelo constante 
aumento de preço decorrente da vinculação das produtoras de Petróleo ao 
Preço do barril internacional cotado em dólar comercial, o que desequilibra 
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o preço de mercado desordenamento, sendo impossível manter um 
contrato com preço fixo; 

1.10. CONSIDERANDO que a manutenção de veículos em concessionária 
autorizada da respectiva marca não tem diminuição de preços e são 
tabelados pela montadora; 

1.11. CONSIDERANDO que a aquisição de peças de veículos genuína na 
concessionaria segue o preço da tabela do fabricante, fato que não existe 
prejuízo a sua compra direta; 

1.12. CONSIDERANDO que a aquisição de passagem segue o tramite 
estabelecido pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC e não existe 
possibilidade de descontos, sendo que quando a administração pública 
contrata agência de emissão de bilhete, o preço da passagem continua 
inalterado e a administração tem que arcar com taxas de emissão 
adicionais, o que não ocorrerá com a aquisição direta pela administração 
pública, gerando rendimento e economia aos cofres públicos; 

1.13. CONSIDERANDO que a aquisição de medicamento de alto culto 
decorrente de ordem judicial tendo como referência a tabela BPS do 
Ministério da Saúde, atende a urgência das ordens judiciais, a vida de 
terceiros que não podem esperar pela morosidade dos processos licitatório, 
e ainda a demanda do medicamento no mercado, sendo que a aquisição 
será de qualquer modo pelo preço estipulado pelo laboratório, em muitos 
casos já definido na ordem judicial.  

1.14. Com as considerações acima, justificamos o presente certame. 
2. OBJETO DO CERTAME 
2.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços relativos à 

emissão e administração de cartão de pagamento para utilização pela 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA do Município de Trindade, 
como meio de pagamento nas suas aquisições de combustível e seus 
derivados e aquisição de passagem aérea no território nacional. 

3. DA ESTIMATIVA DO CONSUMO 
3.1. Da quantidade estimada de Gasolina Comum: 

3.1.1. Considerando que um carro leve a gasolina tem um consumo médio de 
9 km por litro, e este exageradamente rodando o dia inteiro, ou seja, 
durante 08 horas seguidas com uma velocidade média de 50 km por 
hora, ele terá rodado 400 km/dia. Nesta linha, o seu consumo será de 
44,44 litros (400 km/dia dividido por 9 km médio por litro). 

3.1.2. Considerando que este veículo será utilizado no máximo durante 5 dias 
úteis, então teríamos uma média de 22 dias úteis mensais, o que 
totalizará em 977,77 litros por mês. 

3.1.3. Considerando que o município entre carros locados e próprio disponha 
de uma frota média de 20 veículos leves, teríamos o consumo mensal 
de 19.556 litros. Ou seja, durando o ano, o consumo médio será de 
234.672 litros.  

3.2. Da quantidade estimada de Diesel (comum, S500 e S10): 
3.2.1. Considerando que um carro leve a gasolina tem um consumo médio de 

15 km por litro, e este exageradamente rodando o dia inteiro, ou seja, 
durante 08 horas seguidas com uma velocidade média de 50 km por 
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hora, ele terá rodado 750 km/dia. Nesta linha, o seu consumo será de 
50 litros (750 km/dia dividido por 15 km médio por litro). 

3.2.2. Considerando que este veículo será utilizado no máximo durante 5 dias 
úteis, então teríamos uma média de 22 dias úteis mensais, o que 
totalizará em 1.100 litros por mês. 

3.2.3. Considerando que o município entre carros locados e próprio disponha 
de uma frota média de 30 veículos com uso de Diesel, teríamos o 
consumo mensal de 33.000 litros. Ou seja, durando o ano, o consumo 
médio será de 396.000 litro de Diesel.  

4. DO PREÇO MÉDIO DE CONSUMO 
4.1.1. Tendo como base a Síntese Semanal do Comportamento dos Preços 

dos Combustíveis, do período de 10 a 16 de janeiro de 2021 (anexo) 
expedido pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, considerando os 
preços médios praticados no estado de Pernambuco e a variação de 
preço em relação ao período anterior, temos a seguinte estimativa de 
preços: 

Itens Preço 
Médio 

Qt. 
Média 
Mensal 

Qt. Média 
Mensal 

Qt. Média 
Anual 

Gasolina Comum 4,633 19.556 90.602,948 1.087.235,376 
Óleo Diesel S500 e S10 3,565 33.000 117.645,000 1.411.740,000 
Gás GLP - 13 69,610 960 66.825,600 801.907,200 

 

Itens Qt. Média 
Anual 

Variação 
Mensal 

Total 
Estimado 

Gasolina Comum 1.087.235,376 0,15% 1.106.805,613 
Óleo Diesel S500 e S10 1.411.740,000 0,27% 1.457.480,376 
Gás GLP - 13 801.907,200 1,96% 990.515,773 

Valor total estimado anual 3.554.801,762 
Valor total estimado para 60 meses1 17.774.008,81 

 
4.2. Da quantidade estimada de Passagens áreas: 

4.2.1. Considerando o custo variante de passagens aéreas entre Petrolina e 
Recife, preço máximo de R$ 724,00 (Setecentos e vinte e quatro reais), 
e ainda considerando que no decurso do mês a Prefeita e cada 
Secretário realizassem uma viajem a capital, seriamos 10 viagens 
mensais, ou 120 anual, ida e volta, teríamos um valor estimado de 
passagens em R$ 173.760,00 (Cento e setenta e três mil, setecentos e 
sessenta reais). Esse valor estimado para 60 meses teríamos o 
montante de R$ 868.800,00 (Oitocentos e sessenta e oito mil e 
oitocentos reais). Evidentemente, especialmente a Prefeita fará muito 
mais viagens a Capital Federal – Brasília do que os demais, sendo que 
esse valor é o suficiente para cobrir esse percurso. 

5. DA PREFERÊNCIA DE ME E EPP 

 
1 Art. 57, II da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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5.1. Esta Dispensa não é exclusiva para Microempreendedor Individual – MEI, 
Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos do art. 
48, inciso I, da Lei Federal Complementar nº. 123/2006, pela 
impossibilidade de divisão do objeto. 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execução do 

objeto contratado, correrão à conta do Programa de Trabalho consignado 
no Orçamento do Município, previsto no instrumento contratual ou 
instrumento hábil que deverá obedecer a rubrica estabelecida. 

7. DOS ANEXOS 
I. Minuta do Contrato; 

II. Relação de Documentos do Banco do Brasil S.A.; 
III. Cotação de passagem área; 
IV. Síntese de Preços de Combustível; 
V. Pregão Eletrônico 003/2021 (Deserto);  

8. DA AUTORIZAÇÃO 
8.1. Autorizo a Comissão de Licitação por meio de sua Presidente a iniciar 

processo Administrativo de Dispensa de Licitação tendo como 
fundamento o art. 24, VIII da Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto-Lei 
200/1967; Lei Federal 4.595/1964 e Lei 5 de julho de 1853 (Visconde 
de Itaboraí, Príncipe Regente D. João, sua majestade); Decreto 
1.455/1905. 

9. DO FORO 
9.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente edital será o Tribunal 

de Justiça do Estado da Pernambuco, Comarca de Trindade, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 
Trindade/PE, 22 de fevereiro de 2021 

 
 
 
 

(assinado digitalmente) 
HELBE DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO  

Autoridade Competente 
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ANEXO I 



 

#interna 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
TRINDADE e o Banco do Brasil S.A. 
  

O MUNICÍPIO DE TRINDADE, por sua Prefeita Sra. Helbe da Silva Rodrigues Nascimento, 
brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade nº 5833643 SDS PE e CPF nº 
032.647.624-55, residente e domiciliado na Avenida Central Sul, Nº 160, Centro, Trindade - PE, 
CEP 56.250-000, daqui por diante designado CONTRATANTE e o BANCO DO BRASIL S.A., 
inscrito no CNPJ/MF sob o N.º 00.000.000/0001-91, com sede no Q SAUN QUADRA 5 LOTE 
B TORRES I, II E III, Brasília/DF, CEP 70.040-912 neste ato representado pelo Sr. Jânio 
Holanda de Oliveira, brasileiro, casado, bancário, portador da Carteira de Identidade n.º 
0984443100, Expedida por SSP BA e do CPF N.º 045.591.374-98, residente e domiciliado em 
Rua Agamenon Magalhães, Nº 63, Centro, Trindade – PE, CEP 56.250-000,   doravante 
denominado CONTRATADO, têm como justo e contratados, com dispensa de licitação fulcrada 
no art. 24, inciso VIII, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, introduzidas pelas 
Leis nos 8.883, de 08 de junho de 1994, 9.648, de 27 de maio de 1998 e 9.854, de 27 de outubro 
de 1999 e objeto do contido no processo protocolado sob nr ..........., os serviços descritos neste 
instrumento, mediante as cláusulas e condições seguintes:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços relativos à emissão e administração 
de cartão de pagamento para utilização pela ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA do 
Município de Trindade, como meio de pagamento nas suas aquisições de combustível e seus 
derivados, manutenção de veículos em concessionária autorizada da respectiva marca; 
aquisição de peças de veículos genuína na concessionaria pelo preço da tabela do fabricante; 
aquisição de passagem aérea na classe econômica e aquisição de medicamento de alto culto 
decorrente de ordem judicial tendo como referência a tabela BPS do Ministério da Saúde. 
Parágrafo Único - Integram o presente Contrato as normas, critérios, limites e demais condições 
expedidas pelo Poder Público relativas ao uso de cartões no País e no exterior ou em locais 
legalmente definidos como tal, que as partes se obrigam a observar. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEFINIÇÕES 
Os termos contidos neste contrato terão o significado estabelecido a seguir: 

I. "ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA" - órgão do Governo Estadual/Municipal 
com autonomia contábil e financeira, que irá aderir a este contrato para utilização do 
cartão DE PAGAMENTO, e titular da conta cartão. 

II. "AFILIADO" - estabelecimento comercial, no Brasil ou no exterior, integrante da rede a 
que estiver associado o CONTRATADO, onde o PORTADOR poderá fazer uso do cartão. 

III. "ASSINATURA EM ARQUIVO" - modalidade pela qual o TITULAR adquire, via telefone 
ou outros meio, bens e serviços de AFILIADOS, sem assinar o correspondente 
comprovante de venda. 

IV. "ASSINATURA ELETRÔNICA" - código pessoal e secreto que o PORTADOR imposta 
em terminais ou outros equipamentos eletrônicos para efetivar operações. 

V. "BANCO" - Banco do Brasil S.A., que emite, administra e através de sua rede de 
Unidades, disponibiliza suporte operacional e tecnológico para utilização do cartão. 
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VI. "CARTÃO" - cartão de plástico emitido pelo CONTRATADO, com LIMITE DE 
UTILIZAÇÃO preestabelecido para aquisição de bens e serviços. 

VII. "CARTÃO DE PAGAMENTO DO MUNICÍPIO DE TRINDADE." - programa que utiliza 
cartão de pagamento, para aquisições, da ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA 
/ MUNICÍPIO DE TRINDADE, e será processado por intermédio de sistema de cartão 
com a característica do produto e operacionalizado na forma estabelecida entre a 
CONTRATANTE e o CONTRATADO. 

VIII. "CENTRO DE CUSTO" - departamento, unidade gestora, diretoria regional, unidade de 
gestão, divisão ou qualquer outro termo que identifique vinculação com a 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA /MUNICÍPIO DE TRINDADE. 

IX. "COMPROVANTE DE OPERAÇÃO" - documento assinado pelo PORTADOR para 
efetivar transações após a apresentação do CARTÃO DE PAGAMENTO aos AFILIADOS 
ou Instituição Financeira.  

X. "FATURA" - documento de faturamento contendo a informação sobre os valores devidos, 
pela ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA/ MUNICÍPIO DE TRINDADE, ao 
CONTRATADO. 

XI. "CONTA CORRENTE DE RELACIONAMENTO" - conta corrente exclusivamente para 
relacionamento com o CARTÃO DE PAGAMENTO DO MUNÍCIPIO. O saldo desta conta 
poderá ser mantido em qualquer modalidade de aplicação financeira, que possua 
resgate automático, pertencente ao portfólio do BANCO. 

XII. "DEMONSTRATIVO MENSAL" - documento emitido pelo CONTRATADO, contendo a 
relação das TRANSAÇÕES efetuadas pelos PORTADORES da respectiva 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA DO MUNICÍPIO DE TRINDADE, lançadas 
na FATURA, para efeito de conferência e atesto. 

XIII. "LIMITE DE UTILIZAÇÃO" - valor máximo estabelecido pelo ORDENADOR DE 
DESPESAS da ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA DO MUNICÍPIO DE 
TRINDADE, junto ao CONTRATADO, para utilização no cartão DE PAGAMENTO. 

XIV. "ORDENADOR DE DESPESA" - responsável legal pela ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
AUTÁRQUICA DO MUNICÍPIO DE TRINDADE. 

XV. "PORTADOR" - ORDENADOR DE DESPESA ou outro servidor por ele autorizado a 
portar cartão de pagamento emitido em nome da respectiva ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
E AUTÁRQUICA. 

XVI. "PREPOSTO" - representante da CONTRATANTE junto ao Auto Atendimento Setor 
Público, com poderes constituídos através de contrato específico. 

XVII. "REPRESENTANTE LEGAL" - funcionário do serviço público ou contratado pelo 
Município com poderes definidos no Diário Oficial do Município ou decreto Municipal, 
para fazer a adesão da Secretaria e/ou autarquia a este contrato firmado pelo Município 
de Trindade. 

XVIII. "REPRESENTANTE AUTORIZADO" pessoa indicada pela ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
AUTÁRQUICA DO MUNICÍPIO DE TRINDADE através do CADASTRO DO CENTRO 
DE CUSTO para: 

a) Incluir ou excluir os portadores vinculados à ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
AUTÁRQUICA, CENTRO DE CUSTO e à UNIDADE DE FATURAMENTO; 

b) Retirar os cartões junto ao BANCO, mediante assinatura em termo específico, 
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contendo os números dos cartões e nome dos referidos portadores; 
c) Entregar os cartões retirados junto ao BANCO aos respectivos portadores, 

colhendo assinatura em TERMO DE RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE 
PELA UTILIZAÇÃO DO CARTÃO; 

d) Assinar todo e qualquer documento dirigido ao CONTRATADO em nome da 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA ou CENTRO DE CUSTO; 

e) Receber os relatórios de controle do CONTRATADO; 
f) Receber as FATURAS para pagamento; 
g) Estabelecer contato com o CONTRATADO; e 
h) Para os portadores: 

i. Definir os tipos de gastos permitidos a cada PORTADOR em tabela 
específica; 

ii. Atribuir limites apropriados às transações e/ou despesas de cada 
PORTADOR, cujo somatório, quando da utilização, não poderá exceder ao 
limite a ela estipulado pelo CONTRATADO; e 

iii. Flexibilizar os limites para cada PORTADOR, por valor das transações em 
cada tipo de gastos onde o CARTÃO poderá ser utilizado. 

i) Responsabilizar-se pela guarda dos cartões após sua retirada junto ao Banco, até 
a entrega dos mesmos aos portadores. 

XIX. "TRANSAÇÃO" - aquisições efetuados pelos PORTADORES junto aos AFILIADOS, com 
utilização do cartão de pagamento. 

XX. "UNIDADE DE FATURAMENTO" nível hierárquico, vinculado ao CENTRO DE CUSTO, 
escolhido pela ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA para apresentação da 
FATURA. 

Parágrafo único. A não definição do tipo de gasto permitido ao PORTADOR, nos termos do item 
1o, alínea "h", inciso XVI, desta Cláusula, implica na impossibilidade de utilização do cartão. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ESPECIFICAÇÃO DO CARTÃO. 
O cartão de pagamento será confeccionado sob a inteira responsabilidade e encargo do 
CONTRATADO, obedecidos os critérios e padrões técnicos e de segurança internacionais. 
 Parágrafo Primeiro - A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA solicitará ao 
CONTRATADO a emissão dos CARTÕES para entrega aos PORTADORES por ela indicados. 
 Parágrafo Segundo - Do cartão constará, além dos dados e informações obrigatórios pelos 
padrões internacionais, o nome da ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA e do 
PORTADOR, na forma que vier a ser solicitado pela ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
AUTÁRQUICA. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO AO PRESENTE CONTRATO 

A adesão pela ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA, CENTRO DE CUSTO e pelo 
PORTADOR será efetivada por intermédio de: 
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I. Assinatura de PROPOSTA DE ADESÃO a este contrato pelos representantes legais da 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA; 
II. Assinatura no CADASTRO DE CENTRO DE CUSTO, pelos representantes legais da 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA e pelo REPRESENTANTE AUTORIZADO; e 
III. Assinatura do PORTADOR no TERMO DE RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE PELA 
UTILIZAÇÃO DO CARTÃO, seguido do desbloqueio do CARTÃO. 
 Parágrafo Primeiro - O CARTÃO será entregue ao PORTADOR, mediante assinatura no 
TERMO DE RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE PELA UTILIZAÇÃO DO CARTÃO: 
I. Na agência do Banco do Brasil, detentora da CONTA CORRENTE DE RELACIONAMENTO 
da ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA; ou 
II. Na ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA ou CENTRO DE CUSTO, pelo 
REPRESENTANTE AUTORIZADO. 
 Parágrafo Segundo - O cadastramento da senha do CARTÃO pelo PORTADOR poderá ser 
feito através das agências do Banco. 
 Parágrafo Terceiro -. O desbloqueio do CARTÃO deverá ser efetuado nos terminais de 
Autoatendimento BB com utilização de senha pessoal e intransferível cadastrada pelo 
PORTADOR especialmente para uso do CARTÃO. 
 Parágrafo Quarto - A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA encaminhará os TERMOS 
DE RECEBIMENTO E RESPONSABILIDADE PELA UTILIZAÇÃO DO CARTÃO relativo aos 
CARTÕES por ela entregues, à agência de relacionamento do Banco do Brasil. 
 Parágrafo Quinto - Em caso de divergência de dados, rasuras, etc., no conteúdo do envelope 
lacrado por ocasião da entrega do CARTÃO ao PORTADOR, a ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
AUTÁRQUICA deverá devolvê-lo incontinenti à agência do Banco do Brasil de relacionamento. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA EMISSÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E DO USO DO CARTÃO. 
Os cartões poderão ser emitidos em plásticos específicos ou outros de uso do CONTRATADO, 
sua única proprietária, destinando-se à realização e compras de bens e serviços junto aos 
AFILIADOS. 
Parágrafo Primeiro - O cartão é de propriedade do CONTRATADO, e de uso pessoal e 
intransferível do PORTADOR nele identificado, contendo ainda sua assinatura. 
 Parágrafo Segundo - A utilização efetiva do cartão pelo respectivo PORTADOR fica sujeita, 
também, às normas específicas editadas pelo Poder Público. 
 Parágrafo Terceiro - Respeitado o LIMITE DE UTILIZAÇÃO disponível à ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA E AUTÁRQUICA, o CARTÃO destina-se a: 
I. Pagamento referente à aquisição de bens e serviços, à vista, em estabelecimentos comerciais 
afiliados à rede da bandeira internacional em que for processada, no Brasil e no exterior, 
denominados AFILIADOS; 
Parágrafo Quinto - É de responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA, 
através de seu ORDENADOR DE DESPESAS: 
I. Orientar os PORTADORES sobre a utilização dos cartões, inclusive quanto ao cadastramento 
e sigilo de senha pessoal no Banco do Brasil, indispensável para a emissão, desbloqueio e uso 
dos CARTÕES; 
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II. Solicitar ao BANCO o bloqueio de cartões em caso de extravio, roubo ou furto, ocasião em 
que ser-lhe-á fornecido um Número de Ocorrência Atendimento (NOAT), numérico, que 
constitui confirmação e prova do pedido de bloqueio; 
III. Comunicar, por escrito ou por meio eletrônico específico do BANCO, as exclusões ou 
inclusões de PORTADORES; 
IV. Devolver ao BANCO os cartões dos PORTADORES por ela excluídos; 
V. Assumir despesas e riscos decorrentes da utilização dos cartões pelos PORTADORES, 
exceto os custos que são mencionados no Parágrafo Terceiro da Cláusula Nona; 
VI. Definir a data de vencimento da FATURA; 
VII. Definir as CONTAS CORRENTES DE RELACIONAMENTO para débitos das FATURAS; 
VIII. Definir os tipos de gastos permitidos a cada PORTADOR em tabela específica; 
IX. Atribuir limites apropriados às transações e/ou despesas de cada PORTADOR, cujo 
somatório, quando da utilização, não poderá exceder ao limite a ela estipulado pelo 
CONTRATADO; 
X. Flexibilizar os limites para cada PORTADOR, por valor das transações em cada categoria de 
gastos onde o CARTÃO poderá ser utilizado; 
XI. Aportar recursos previamente na CONTA CORRENTE DE RELACIONAMENTO, para o 
estabelecimento do LIMITE DE UTILIZAÇÃO, vinculando a ela os empenhos das despesas a 
serem pagas mediante o uso do cartão. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DAS TRANSAÇÕES 
As TRANSAÇÕES com o cartão de pagamento são passíveis de serem efetivadas em qualquer 
estabelecimento AFILIADO, devendo, para tanto o PORTADOR apresentar o cartão e, 
conferidos os dados lançados, assinar o COMPROVANTE DE OPERAÇÃO emitido em duas 
vias. 
 Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO não se responsabilizará por qualquer eventual restrição 
imposta por AFILIADOS ao uso do cartão, nem pelo preço, qualidade e quantidade dos bens 
deles adquiridos ou dos serviços por eles prestados. 
 Parágrafo Segundo - A aquisição de bens, serviços, ocorrerão mediante: 
I. Assinatura no COMPROVANTE DE OPERAÇÃO; 
II. ASSINATURA ELETRÔNICA; ou 
III. ASSINATURA EM ARQUIVO. 
 Parágrafo Terceiro - Caberá ao PORTADOR verificar a correção dos dados lançados no 
comprovante de operação pelo(s) AFILIADO(S) e/ou Instituição(ões) Financeira(s) sendo certo 
que, a impostação de senha, o fornecimento do número do CARTÃO ou a aposição da 
assinatura no documento, significará integral responsabilidade da ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
E AUTÁRQUICA e do PORTADOR, pela transação, perante o CONTRATADO. 
 Parágrafo Quarto - Na existência de transações manuais sem a prévia autorização do 
CONTRATADO, por estarem dentro de parâmetros da bandeira internacional em que for 
processada, deverão ser debitados na conta relacionamentos; caso não haja saldo na mesma, 
a ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA se compromete a efetuar a imediata 
transferência de recursos a referida conta corrente de relacionamento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO USO NO EXTERIOR 
O uso no exterior destina-se apenas à realização de gastos com viagens, assim entendido, 
aquisição de bens e serviços em moedas estrangeiras, respeitando, no que couber, a legislação 
que rege as importações em geral, o regulamento do imposto de renda e demais aspectos 
fiscais. 
 Parágrafo Primeiro - Integram o presente Contrato as normas, critérios, limites e demais 
condições baixadas pelo Poder Público relativas ao uso de cartões no exterior ou em locais 
legalmente definidos como tal, que as partes se obrigam a observar. 
 Parágrafo Segundo - Não serão permitidas compras de bens que possam configurar 
investimento no exterior ou importação sujeita a registro no SISCOMEX, bem como 
TRANSAÇÕES subordinadas a registro no Banco Central do Brasil. 
Parágrafo Terceiro - A realização de despesas no exterior, ou em locais legalmente definidos 
como tal, com finalidade diversa da permitida, ensejará na adoção, pelo Banco Central do Brasil, 
das medidas cabíveis, no âmbito de sua competência. 
 Parágrafo Quarto - Configurada a hipótese prevista no parágrafo anterior, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis, o CONTRATADO promoverá o imediato cancelamento do CARTÃO 
pelo prazo mínimo de 1 (um) ano. 
 Parágrafo Quinto - Eventuais irregularidades detectadas no uso do CARTÃO no exterior serão 
objeto de comunicação ao Departamento da Receita Federal, através do Banco Central do 
Brasil. 
 Parágrafo Sexto - A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA declara-se ciente de que o 
CONTRATADO é obrigado a prestar informações detalhadas ao Banco Central do Brasil, à 
Receita Federal, se for o caso, ao Tribunal de Contas do Estado ou ao Ministério Público, 
cabendo à ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA a justificativa perante o Poder Público 
quando notificada. 
 Parágrafo Sétimo - Pela utilização do CARTÃO no exterior, a ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
AUTÁRQUICA ficará sujeita ao pagamento da "Tarifa Sobre saques no Exterior", divulgada pelo 
CONTRATADO através das agências do Banco do Brasil, que incidirá sobre o valor das 
TRANSAÇÕES. 
    
CLÁUSULA OITAVA - DA FATURA E DO PAGAMENTO 
O CONTRATADO disponibilizará mensalmente à ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA 
os DEMONSTRATIVOS DE FATURA contendo  os lançamentos que configurem movimentação 
financeira decorrente da utilização do CARTÃO. 
 Parágrafo Primeiro - A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA, através deste instrumento, 
autoriza o CONTRATADO a debitar diariamente em sua CONTA CORRENTE DE 
RELACIONAMENTO o valor das transações processadas no dia. 
Parágrafo Segundo - Sem prejuízo da exigibilidade do pagamento diário das transações, poderá 
ser contestada pela ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA ou pelo PORTADOR qualquer 
parcela do demonstrativo de conta, no prazo de ate 10 (dez) dias seguintes ao vencimento do 
respectivo débito. O não exercício dessa faculdade implica o reconhecimento da exatidão da 
conta. 
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 Parágrafo Terceiro - Poderá o CONTRATADO, a seu exclusivo juízo, admitir que a contestação 
ocorra a qualquer tempo, desde que não ultrapasse os prazos máximos estipulados no 
regulamento da bandeira internacional em que for processada, não constituindo tal 
procedimento, no entanto, novação. 
 Parágrafo Quarto - Poderá o CONTRATADO, a seu exclusivo critério e sem que tal 
procedimento constitua assunção de nova dívida, admitir que os pagamentos diários e as 
FATURAS sejam pagos deduzidos as parcelas contestadas. Sobre as parcelas contestadas 
indevidamente, após o encerramento do processo de contestação, serão exigidos os encargos 
previstos na Cláusula Nona, desde o vencimento da FATURA onde constou o lançamento 
original das transações contestadas. 
 Parágrafo Quinto - A TRANSAÇÃO realizada no exterior será registrada na FATURA, na moeda 
estrangeira na qual foi realizada, e convertida, obrigatoriamente, para dólares dos Estados 
Unidos, pela taxa de conversão utilizada pela bandeira internacional, na data de seu 
processamento. 
Parágrafo Sexto - O valor das TRANSAÇÕES em moeda estrangeira será pago em moeda 
nacional, sendo a conversão feita mediante utilização da taxa de venda do dólar turismo do dia 
do efetivo pagamento, divulgado pelo Banco do Brasil para cartões de crédito. 
Parágrafo Sétimo - Eventuais acertos cambiais relativos a pagamentos efetuados serão 
lançados na FATURA imediatamente subsequente. 
Parágrafo Oitavo - A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA deverá pagar, diariamente, o 
valor total das compras processadas no dia, relativo as TRANSAÇÕES em dólares dos Estados 
Unidos. 
 Parágrafo Nono - Na ocorrência de saldo credor ao CONTRATANTE, originário de pagamento 
superior ao valor devido em dólares, será convertido à taxa de venda do dólar turismo utilizada 
no pagamento; caso o saldo credor seja originário de "vouchers" ou qualquer outro acerto, será 
convertido à taxa de venda do dólar turismo do dia da transação, divulgado pelo Banco do Brasil 
para cartões de crédito. Eventuais acertos cambiais serão lançados, em Reais, na FATURA 
imediatamente subsequente. 
 Parágrafo Décimo - A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA desde já aceita e reconhece, 
para todos os efeitos legais, como válidos e verdadeiros, fac-símiles, cópias microfilmadas ou 
fotocópias dos comprovantes de vendas, bem como os dados registrados nos computadores 
do CONTRATADO, quando as TRANSAÇÕES forem processadas diretamente em terminais ou 
outros equipamentos eletrônicos credenciados pelo CONTRATADO. 
 Parágrafo Décimo Primeiro - A Central de Atendimento do CONTRATADO registrará, no ato da 
contestação, aquelas que não forem esclarecidas naquele momento e informará ao reclamante 
o número do registro da ocorrência para acompanhamento e justificação de glosa de valor 
faturado. 
 Parágrafo Décimo Segundo - Aplica-se o mesmo critério de conversão do parágrafo nono, para 
as hipóteses de saldo credor originário de pagamento superior ao valor devido em dólares. 
   

CLÁUSULA NONA - DOS CUSTOS PARA A CONTRATANTE 
A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA pagará ao CONTRATADO, diariamente, os 
valores das TRANSAÇÕES lançadas no dia com os CARTÕES emitidos sob a titularidade dela, 
sendo vedados quaisquer acréscimos, inclusive taxas de adesão, manutenção, anuidades ou 
quaisquer outros, que não estejam pactuados neste instrumento contratual, relativo a obtenção 



 

#interna 

e uso do cartão de pagamento objeto deste contrato. 
Parágrafo Primeiro - Não estão incluídas na vedação de que trata o "caput", eventuais despesas 
decorrentes de fornecimento, pelo CONTRATADO, de originais ou cópias de comprovantes de 
venda, por solicitação da ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA. 
 Parágrafo Segundo - Quando se tratar de itens questionados em que resultar comprovado que 
a TRANSAÇÃO não pertence realmente a ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA, não 
serão cobradas as despesas constantes do Parágrafo Primeiro desta Cláusula. 
Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo à incidência de outras tarifas bancárias decorrentes de outros 
produtos e serviços contratados junto ao BANCO, conforme disposto na Resolução do 
Conselho Monetário Nacional nº 3.919 de 25 de novembro de 2010, para os serviços prestados 
no âmbito deste Contrato, o PORTADOR pagará ao BANCO as tarifas de Emissão de 2ª Via de 
Plástico, sobre cada 2ª via de CARTÃO emitida. 
Parágrafo Quarto - Os valores das tarifas serão informados na Tabela de Tarifas, fixada nas 
Agências do BANCO, também disponível pela internet em www.bb.com.br, e serão os vigentes 
e aplicados à data de cada evento previsto no item anterior, independente da oportunidade de 
cobrança ao PORTADOR e recebimento pelo BANCO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO E SUSPENSÃO DO USO 
O CONTRATADO poderá, de imediato, suspender ou cancelar a utilização do(s) CARTÃO (ÕES) 
quando a ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA não efetuar o pagamento de quaisquer 
valores devidos, ou quando incorrer alguma das situações previstas na Cláusula Nona. 
Parágrafo Único - Cancelado o CARTÃO, a ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA o 
devolverá incontinente ao CONTRATADO, tomando o prévio cuidado de inutilizá-lo. A utilização, 
a partir do cancelamento, tornar-se-á fraudulenta e, assim, sujeita às sanções penais cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 
A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA será responsável pelas despesas e obrigações 
decorrentes da utilização, devida ou não, dos cartões emitidos a seu pedido, inclusive quando 
for processada na modalidade de ASSINATURA EM ARQUIVO, perante o CONTRATADO: 
I. Até a data e hora da recepção da comunicação de furto, perda e/ou extravio pelo 
CONTRATADO, através dos serviços das Centrais de Atendimento, cujos telefones são de 
conhecimento da ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA, disponíveis 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, sete dias por semana, inclusive feriados, quando se tratar de CARTÃO em vigor; 
e/ou 
II. Até a data e hora da recepção da comunicação de furto, perda e/ou extravio pelo 
CONTRATADO, através dos serviços das Centrais de Atendimento, quando se tratar de 
CARTÃO cancelado ou substituído, não devolvido pelo PORTADOR ao CONTRATADO. 
 Parágrafo Primeiro - Não estarão cobertos pela comunicação de perda, roubo, furto ou extravio, 
a utilização do CARTÃO nas transações em terminais eletrônicos que necessitem do uso de 
código pessoal e secreto, pois tal código é de atribuição, conhecimento e sigilo exclusivos do 
PORTADOR. 
 Parágrafo Segundo - Nas comunicações de furto, perda e/ou extravio referidas no inciso I do 
caput desta Cláusula, o comunicante receberá do CONTRATADO um Número de Ocorrência 
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de Atendimento, numérico, o qual constituirá confirmação e identificação do pedido de bloqueio. 
Parágrafo Terceiro – A ADMINISTRAÇÃO DERETA E AUTÁRQUICA é responsável pela 
legalização do Cartão como meio de pagamento. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CADASTRO 
A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA obriga-se a informar a mudança de seu 
endereço e dos CENTROS DE CUSTOS, UNIDADES DE FATURAMENT0 e PORTADORES 
ao CONTRATADO, arcando, se não o fizer, com as consequências diretas ou indiretas dessa 
omissão. 
 Parágrafo Único - Ao ingressar no SISTEMA, o nome e identificação, dados pessoais e de 
consumo da ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA ou CENTRO DE CUSTO e do 
PORTADOR passam a integrar o cadastro de dados de propriedade do CONTRATADO que, 
desde já, fica autorizada a dele se utilizar, respeitadas as disposições legais em vigor. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS 
A ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA pagará ao CONTRATADO, a título de 
ressarcimento de despesas, os gastos em que esta vier a incorrer para o fornecimento de 
originais ou cópias de comprovantes de operações. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
O prazo deste contrato será de 12(doze) meses, contados de sua assinatura podendo ser 
prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS MODIFICAÇÕES 
O CONTRATADO poderá ampliar as hipóteses de utilização do CARTÃO, agregando-lhe outros 
serviços, e introduzir modificações no presente Contrato, desde que, compatíveis com a 
legislação local, sejam aceitas pelo Município de Trindade, mediante Termo Aditivo que deverá 
ser assinado por ambas as partes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ACEITAÇÃO TÁCITA 
A prática de qualquer ato consequente da adesão ao SISTEMA implica em ciência e aceitação 
pela ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA de cada um e de todos os termos deste 
Contrato, que será levado para registro em Cartório de Títulos e Documentos. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO ACESSO AS INFORMAÇÕES 
As Secretarias de Estado da Administração e da Fazenda terão acesso a todas as informações 
sobre cartões, objeto deste contrato, referente a todas as demais entidades da 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA de Município. 
 Parágrafo Único - O CONTRATADO poderá, sempre que entender necessário, proceder a 
monitorização e a gravação das ligações telefônicas através da Central de Atendimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESILIÇÃO 
A qualquer tempo poderão as partes rescindir o presente Contrato, comunicando por escrito a 
sua resolução, devendo as entidades da ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA devolver, 
através do(s) PORTADOR(ES) ou do REPRESENTANTE AUTORIZADO, o(s) CARTÃO(ÕES) 
sob sua responsabilidade, devidamente inutilizado(s), permanecendo responsável pelos 
débitos remanescentes e derivados, a qualquer título, do presente ajuste, que lhe serão 
apresentados pelo CONTRATADO logo que apurados, para pagamento imediato de uma só 
vez. 
 Parágrafo Primeiro - Quando a iniciativa partir da ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA 
DO MUNICIPIO DE TRINDADE, deve ser providenciada a imediata liquidação do saldo de 
utilização que até então se verifique. 
 Parágrafo Segundo - Também constituirá causa de rescisão do Contrato: I. Descumprimento 
das cláusulas contratuais; 
II. Constatação pelo CONTRATADO de serem inverídicas e/ou insuficientes às informações 
prestadas pela ADMINISTRAÇÃO DIRETA E AUTÁRQUICA; 
III. Prática dolosa de qualquer ação, ou deliberada omissão, da ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
AUTÁRQUICA ou CENTRO DE CUSTO ou ainda do PORTADOR do CARTÃO, visando a 
obtenção das vantagens deste Contrato ou e quaisquer outras oferecidas pelo SISTEMA em 
hipóteses de utilização diversas das previstas neste Contrato. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Contrato serão decididos 
pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ÔNUS E ENCARGOS 
Todas as despesas necessárias e decorrentes da execução dos serviços ora contratados 
inclusive impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros que 
forem devidos relativamente aos serviços e aos empregados, são de inteira, única e exclusiva 
responsabilidade do CONTRATADO. 
  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 
A publicação do extrato deste contrato e dos eventuais aditamentos, no Diário Oficial do 
Município será providenciada pela Contratante, no prazo a que alude o parágrafo único, do art. 
61 da Lei no 8.666/93. 
  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO 
Para informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros esclarecimentos que se 
fizerem necessários a este contrato, o BANCO coloca à disposição do Representante 
Autorizado do Centro de Custos da EMPRESA e dos PORTADORES, os telefones da Central 
de Atendimento do Banco do Brasil – CABB 0800 979 0909, Suporte Técnico Pessoa Jurídica 
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3003 0600 (capitais e regiões metropolitanas), 0800 729 0600 (demais localidades), SAC 
Serviço de Atendimento ao Consumidor 0800 729 0722 e para deficientes auditivos ou de fala 
o telefone 0800 729 0088. Caso o Representante Autorizado do Centro de Custos da 
EMPRESA ou o PORTADOR considere(m) que a solução dada à ocorrência registrada 
anteriormente mereça revisão, deve entrar em contato com a Ouvidoria BB pelo 0800 729 5678. 
  
 CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro de Trindade (PE), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, não decididas pelas partes 
na forma prevista na Cláusula Décima Nona deste Instrumento. 
  
E assim, por estarem ajustadas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes, a seguir, 
firmam o presente Contrato, em formato digital, por meio do site 
www.portaldeassinaturas.com.br, para um só efeito, na presença de 2(duas) testemunhas 
abaixo assinadas. 
  

Trindade (PE), 17 de fevereiro 2021. 
  

 (assinado digitalmente)                                                        (assinado digitalmente) 
Helbe da Silva Rodrigues Nascimento   Jânio Holanda de Oliveira 

CPF 032.647.624-55      CPF 045.591.374-98 
Prefeita Municipal       Gerente Geral  

 
 

Testemunha 1: 
________________________________ 
Nome: 
RG. nº: 
  

Testemunha 2: 
_________________________________ 
Nome: 
RG. nº: 
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ANEXO II 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53300000638 2038

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BANCO DO BRASIL S.A.

019 ESTATUTO SOCIAL

BRASILIA

19 Agosto 2020

Nº FCN/REMP

DFE2000146391

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/274.945-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2000146391

Data

19/08/2020

006.892.371-62 LEONARDO MOREIRA DE SOUSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

20/274.945-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2000146391

Data

19/08/2020

006.892.371-62 LEONARDO MOREIRA DE SOUSA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1603197 em 19/08/2020 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., Nire 53300000638 e protocolo DFE2000146391 -
19/08/2020. Autenticação: D03F409EB5F33CAC66327CA8D3A8BBCAF3C54B9. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/274.945-2 e o código de segurança VoLL Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/08/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jcdf 
informando o número do protocolo 20/274.945-2.

Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BANCO DO BRASIL S.A., de NIRE 5330000063-8
e protocolado sob o número 20/274.945-2 em 19/08/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob
o número 1603197, em 19/08/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador MICHELLE
OLIVEIRA RIBEIRO.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

006.892.371-62 LEONARDO MOREIRA DE SOUSA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

006.892.371-62 LEONARDO MOREIRA DE SOUSA

Brasília. Quarta-feira, 26 de Agosto de 2020

Documento assinado eletrônicamente por MICHELLE OLIVEIRA RIBEIRO, Servidor(a)
Público(a), em 26/08/2020, às 12:29 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1603197 em 19/08/2020 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., Nire 53300000638 e protocolo DFE2000146391 -
19/08/2020. Autenticação: D03F409EB5F33CAC66327CA8D3A8BBCAF3C54B9. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/274.945-2 e o código de segurança VoLL Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/08/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.

pág. 35/36



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. Quarta-feira, 26 de Agosto de 2020

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1603197 em 19/08/2020 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., Nire 53300000638 e protocolo DFE2000146391 -
19/08/2020. Autenticação: D03F409EB5F33CAC66327CA8D3A8BBCAF3C54B9. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 20/274.945-2 e o código de segurança VoLL Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 26/08/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1307660 em 10/09/2019 da Empresa BANCO DO BRASIL S.A., Nire 53300000638 e protocolo DFN1948843880 -
09/09/2019. Autenticação: CD7DE5CD4662AB1555977829D5A31A8A5D09276. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe nº do protocolo 19/150.411-4 e o código de segurança d8T7 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 11/09/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro – Secretário-Geral.
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CERTIDÃO

Certifica-se  que,  nesta  data,  o  (a)  BANCO  DO  BRASIL  S.A.  (CNPJ  00.000.000/0001-91)

encontra-se autorizado por esta Autarquia:

a funcionar como banco múltiplo;a. 

a operar com a(s) carteira(s):b. 

Carteira Comercial

Carteira de Crédito Financ. e Investimento

Carteira de Arrendamento Mercantil

Carteira de Crédito Imobiliário

Carteira de Investimento

a realizar operações de:c. 

Mercado de Câmbio

Crédito Rural

Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

Certidão emitida eletronicamente às 11:17:58 do dia 9/12/2020, com base na Lei nº 9.051, de 18

de  maio  de  1995.  Para  verificar  a  autenticidade  deste  documento  acesse  o  endereço

https://www3.bcb.gov.br/certiaut/validar.

Código de validação: Y0GNTX9wCehrEyOrDPR3

Certidão emitida gratuitamente.

2.

3.

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf)
Divisão de Gestão, Planejamento e Logística (Digep)
SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício Sede - 19º Andar

70074-900 Brasília - DF
E-mail: digep.deorf@bcb.gov.br

https://www3.bcb.gov.br/certiaut/emissao/?wicket:interface=:1::::

1 de 1 09/12/2020 11:18
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�GK;XGXY?@vB@�B�@�CQ̀Q@EB@wB�@�CQ

!
�Y:�;�;9G<=>I���Y:>?I�@�C@�@v@v�w@_x�vE�wvC
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MQmoaka�̀qrdQihnohQOhjoauac̀idQỳ j̀QdnQuaenQyjh|anodnQhgQVhaQhnò
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04/11/2020
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BANCO DO BRASIL SA
CNPJ: 00.000.000/0001-91

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:31:43 do dia 04/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/05/2021.
Código de controle da certidão: 72BE.B217.EFB3.BA86
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações PGFN:  
Pendências 10.4.20.009838-03, 10.4.20.009840-28 e 10.4.20.009841-09 
- Depósitos judiciais efetivado no Mandado de Segurança nº 1054144-2
3.2020.4.01.3400 (2ª Vara Federal da SJDF) - Processo Dossiê nº 1026
5.303536/2020-89.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

Subsecretaria da Receita

Certidão - SEEC/SEF/SUREC  

   

CERTIDÃO

      

Cer ficamos, para fins de direito, que o estabelecimento matriz do BANCO DO BRASIL,
CNPJ nº 00.000.000/0001-91, está dispensado de inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal –
CF/DF, por não efetuar operações tributáveis pelo ISS ou pelo ICMS, conforme art. 7º c/c art. 12 do
Decreto nº 25.508/2005 – Regulamento do ISS, e art. 12 c/c art. 20 do Decreto nº 18.955/1997 –
RICMS.

Esta cer dão não abrange e não se refere a regularidade quanto a débitos junto à
Fazenda Pública Distrital. 

 

(certidão válida por 90 dias contados da data de emissão)

Brasília, 03 de dezembro de 2020.

 

ÉSIO VIEIRA DE ARAÚJO

Subsecretário da Receita

 

 

Documento assinado eletronicamente por ESIO VIEIRA DE ARAUJO - Matr.0036762-1,
Subsecretário(a) da Receita do Distrito Federal, em 03/12/2020, às 12:18, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 51930805 código CRC= A21C5AE0.
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Receba alertas de voos para Aeroporto Guararapes Intl.

Por menos de R$ 347

Criar alerta

Voos de Petrolina para Recife

Os voos de Petrolina para Recife do Decolar é a melhor opção para as suas férias. Descubra todas as companhias áreas com voos a Recife e
encontre o plano que mais se adapta a sua forma de viajar.E o melhor, tudo em um só lugar! Entre outras coisas, você poderá escolher os
trechos mais rápidos ou os serviços mais baratos para o seu voo. Viaje à sua maneira. Além de poder buscar passagens aéreas a Recife para
uma data especí�ca, você também terá a disposição muitos �ltros para ajudá-lo a encontrar oportunidades únicas para as suas férias. Por
exemplo, você pode selecionar a opção: ver somente voos a Recife que não tenham escalas ou que tenham 1, 2 ou mais escalas. Também
poderá ver as ofertas de voos baratos de cada semana pelos próximos 8 meses, podendo planejar a compra e economizar. Outros �ltros que
podem ser utilizados na sua busca são: duração de estadia, limite de orçamento, horário em que gostaria de voar e muitos outros. O voo
perfeito para você está a um clique de distância. Se você ainda está em processo de investigação para sua viagem e deseja esperar futuras
ofertas de voos a Recife saindo de Petrolina, também poderá criar um alerta. Desta forma, você receberá atualizações no seu e-mail sempre
que aparecer promoções adaptadas à sua busca. Além disso, poderá cancelar este alerta em qualquer momento a partir de Minha Conta. Os
voos a Recife perfeitos para as suas férias estão esperando por você aqui no Decolar. Faça já a reserva das suas passagens!

Já compraram vôos a Recife

Reinaldo Figueredo
Viajou em família - 19 Mar 2020

Belas praias ao litoral sul. Porto de
galinhas, incrível.

Souza, Jenifer
Viajou em casal - 19 Mar 2020

Gostei da proximidade e facilidade para ir
de recife à outros destinos de praia como
porto de galinhas, maragogi, carneiros..

Ver mais 

Compre voos �exíveis: Com Aerolíneas Argentinas, United Airlines, LATAM Airlines Group, American Airlines e outras cias você

poderá alterar sua viagem sem multas, comprando até 28 de fevereiro. Con�ra as políticas de compra antes de efetuar o pagamento.

Filtros mais usados

Conheça as medidas de segurança adotadas pelas companhias aéreas e aeroportos. Ver mais

Viaje com tranquilidade

Azul

7,8 Muito bom

LATAM

7,1 Bom

Gol

7 Bom

R$ 347

R$ 1.246

R$ 480

R$ 603

R$ 724

Reserva �exível  Voos diretos  1 Parada  Ida à noite  Ida pela manhã  

Preços por companhia aérea Tendência de preços

Companhias

Direto

1 Parada

2 Paradas ou
maisA Decolar usa cookies para melhorar a sua experiência de navegação

Saber mais ou desativar os cookies

Entendi

javascript:;
javascript:;
javascript:;
https://www.decolar.com/help
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 IDA PNZ-REC

seg. 12 abr. 2021

 VOLTA REC-PNZ

qui. 15 abr. 2021

2 dias

A partir de
Seguinte

 IDA PNZ-REC

qui. 20 mai. 2021

 VOLTA REC-PNZ

seg. 24 mai. 2021

3 dias

A partir de
Seguinte

 IDA PNZ-REC

qui. 18 nov. 2021

 VOLTA REC-PNZ

dom. 21 nov. 2021

2 dias

A partir de
Seguinte

*Sujeito à análise de crédito. Consulte condições em: vaidevisa.com.br/decolar

 IDA PNZ-REC

seg. 12 abr. 2021

 VOLTA REC-PNZ

qui. 15 abr. 2021

2 dias

A partir de
Seguinte

Azul

19:50 - Direto 17:50 - Direto 

R$ 347

Azul

19:50 - Direto 17:50 - Direto 

R$ 369

Azul

20:00 - Direto 18:00 - Direto 

R$ 407

Garanta o cartão que pode

te dar R$200 de volta*

Válido para as primeiras compras com o

cartão até 31/03.

Peça o seu

Voo �exível: você poderá alterar a data sem pagar multa.

LATAM

19:50 - Direto 17:50 - Direto 

R$ 480

A Decolar usa cookies para melhorar a sua experiência de navegação

Saber mais ou desativar os cookies

Entendi

https://www.decolar.com/help
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 IDA PNZ-REC

qui. 20 mai. 2021

 VOLTA REC-PNZ

seg. 24 mai. 2021

3 dias

A partir de
Seguinte

 IDA PNZ-REC

ter. 30 mar. 2021

 VOLTA REC-PNZ

sáb. 3 abr. 2021

3 dias

A partir de
Seguinte

 IDA PNZ-REC

seg. 12 abr. 2021

 VOLTA REC-PNZ

qui. 15 abr. 2021

2 dias

A partir de
Seguinte

 IDA PNZ-REC

ter. 30 mar. 2021

 VOLTA REC-PNZ

sáb. 3 abr. 2021

3 dias

A partir de
Seguinte

 IDA PNZ-REC

qui. 20 mai. 2021

 VOLTA REC-PNZ

seg. 24 mai. 2021

4 dias

Voo �exível: você poderá alterar a data sem pagar multa.

LATAM

19:50 - Direto 17:50 - Direto 

R$ 480

Azul

10:30 - Direto 08:00 - Direto 

R$ 495

Gol

13:15 - 1 parada 12:25 - 1 parada 

R$ 603

Voo �exível: você poderá alterar a data sem pagar multa.

LATAM

10:30 - Direto 08:00 - Direto 

R$ 617

Gol

04:55 - 1 parada 12:50 - 1 parada 

A Decolar usa cookies para melhorar a sua experiência de navegação

Saber mais ou desativar os cookies

Entendi

https://www.decolar.com/help
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Minha Conta

Passaporte Decolar

Somos Decolar

Nosso telefone

Trabalhe na Decolar

Contato com a imprensa

Relações com Investidores

NAVEGAR NO SITE DE:

$

Inscreva-se para receber ofertas exclusivas

Quero recebê-las!

Você receberá e-mails promocionais da Decolar. Para mais informações, consulte
as políticas de privacidade.

Passagens para destino com Cia Aérea

Passagens para destino

A partir de Seguinte

 IDA PNZ-REC

ter. 9 mar. 2021

 VOLTA REC-PNZ

seg. 15 mar. 2021

5 dias

A partir de
Seguinte

R$ 642

Azul

10:30 - Direto 08:00 - Direto 

R$ 648

Passagens para Recife com Azul Passagens para Recife com LATAM

Passagens para Recife com Gol

Passagens para San Miguel de Tucumán

Insira seu e-mail

Brasil 

A Decolar usa cookies para melhorar a sua experiência de navegação

Saber mais ou desativar os cookies

Entendi

https://www.facebook.com/decolar
https://www.instagram.com/decolar/
https://twitter.com/Decolar
https://www.youtube.com/user/decolarcom
https://www.decolar.com/passaporte
https://www.decolar.com/telefono
https://www.despegar.com/sumate/#/
https://investor.despegar.com/home/default.aspx
https://comercial.decolar.com/br/confidentiality
https://www.decolar.com/passagens-aereas/companhiasaerea/rec/ad/passagens-aereas-da-azul-para-recife
https://www.decolar.com/passagens-aereas/companhiasaerea/rec/l0/passagens-aereas-da-latam-para-recife
https://www.decolar.com/passagens-aereas/companhiasaerea/rec/g3/passagens-aereas-da-gol-para-recife
https://www.decolar.com/passagens-aereas/tuc/passagens-para-san+miguel+de+tucuman
https://www.decolar.com/help
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ANEXO IV 



Publicação semanal que traz a síntese do comportamento dos preços da
gasolina comum, do etanol hidratado, do óleo diesel S500 comum e do
GLP P-13 (botijão de 13 kg), conforme o Levantamento de Preços de
Combustíveis da ANP, os preços de produtores e importadores de
derivados e o Sistema de Informações de Movimentação de Produtos -
SIMP, além dos preços de paridade de importação. 

Síntese Semanal do Comportamento dos Preços dos Combustíveis [Edição nº 03/2021]

Superintendência de Defesa da Concorrência

Destaques
Gasolina Comum
Preço médio de revenda da 
gasolina C comum variou 
positivamente 0,15%, para
R$ 4,572/litro

Etanol Hidratado
Preço médio de revenda do 
etanol hidratado apresentou 
variação negativa de 0,06% em 
relação à semana anterior, 
para R$ 3,202/litro

Óleo Diesel
Preço médio de revenda do 
óleo diesel B S500 foi de 
R$ 3,685/litro, variação 
positiva de 0,27% em relação à 
semana anterior

GLP P-13
Preço médio de revenda do 
GLP P-13 registrou alta de 
1,93% em relação à semana 
anterior, comercializado a 
R$ 76,50/13kg

Edição nº 03/2021
Ref.: Semana de 10/01/2021 a 
16/01/2021

Síntese 
Semanal do
Comportamento 
dos Preços dos 
Combustíveis



Síntese do comportamento dos preços dos combustíveis (Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021)
Superintendência de Defesa da Concorrência - SDC

 Nota 1: Não houve pesquisa de preços de revenda entre 23/08/20 e 17/10/20. 

 Nota 2: Os preços de distribuição têm periodicidade de publicação mensal 
  e são incluídos em Sínteses específicas.

  Fonte: ANP. 

      * Média simples de PPI dos portos pesquisados.

Preços médios de revenda - Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021

Preço médio 
(R$/l)

Variação 
Semanal

Variação                                  
4 semanas

Variação            
12 meses

Preço médio 
(R$/l)

Variação 
Semanal

Variação                                          
4 semanas

Variação            
12 meses

Centro-Oeste 4,642 -1,23% 0,72% 0,72% 1,966 3,76% 5,53% -4,10%
Nordeste 4,679 -0,09% 2,54% 1,65% 1,747 3,53% 4,91% -5,46%
Norte 4,621 -0,11% 3,35% 2,53% 1,753 4,06% 6,91% -2,94%
Sudeste 4,503 0,18% 2,02% -2,57% 1,891 4,01% 5,52% -6,28%
Sul 4,525 1,19% 2,79% 0,09% 1,798 1,88% 4,14% -5,08%

Média nacional 4,572 0,15% 2,28% -0,31% 1,830 3,48% 4,78% -5,75%
Fonte: ANP.

R$/litro Porto R$/litro Porto var. semanal

2,0544 Aratu 2,0432 Paranagua 6,29%
2,0404 Santos 2,0884 Tramandaí 6,26%

Fonte: S&P Global Platts.

GASOLINA COMUM
PREÇO MÉDIO DE REVENDA DA GASOLINA C COMUM VARIOU POSITIVAMENTE 0,15%, PARA R$ 4,572/LITRO

Produto Região

Revenda - Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021 Produção - Semana de 28/12/2020 a 03/01/2021

Revenda - Semana 10/01/2021 a 16/01/2021 

 O preço médio de revenda da gasolina C comum apresentou variação 
positiva de 0,15% em relação à semana anterior, comercializada a
R$ 4,572/litro. 
 Houve elevação de 2,28% em 4 semanas e variação negativa de 0,31%
em 12 meses. 
 Na comparação semanal, destaque para as regiões Sul (1,19%) e
Centro-Oeste (-1,23%). 

Produção - Semana 28/12/2020 a 03/01/2021  

 O preço médio de produção, na semana de semana 28/12/2020 a
03/01/2021, registrou elevação de 3,48% em relação à semana anterior, 
para R$ 1,830/litro.  
 Em quatro semanas, o preço médio de produção apresentou alta de
4,78% e, na comparação anual, queda de 5,75%. 
 Petrobras: Nos dias 03/12, 16/12 e 29/12/2020, a Petrobras reajustou 
os preços da gasolina A em -1,99%, 3,02% e 4,91%, respectivamente, na 
média dos preços dos pontos de entrega. 
 Etanol Anidro: segundo o CEPEA/ESALQ, o preço médio à vista do
etanol anidro em São Paulo, entre 04/01 e 08/01/2021, foi de
R$ 2,4017/litro, recuo de 0,15% em relação à semana anterior. 

Importação
 PPI: os preços de paridade de importação, entre 04/01 e 08/01/2021, 
tiveram variações semanais positivas, entre 6,24% (Santos) e 6,55%
(Suape). 
 No mesmo período e em termos de cotações semanais médias, houve
alta no WTI (4,39%), em dólar/barril, e na Gasolina “Unl 87 USGC Prompt
Pipeline” (5,16%), em dólar/galão, da S&P Global Platts, além de
desvalorização de 1,87% do real frente ao dólar.

       Fonte: ANP e S&P Global Platts.
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Preços de Paridade de Importação nos Portos - semana de 04/01/2021 a 08/01/2021
Porto R$/litro

Itaqui 2,0752
Suape 2,0735

var. semanal

6,50%
6,55%

var. semanal

6,54%
6,24%

3,100
3,300
3,500
3,700
3,900
4,100
4,300
4,500
4,700

Jan Mar Mai Jul Set Nov Dez

R$/litro
Preços semanais de revenda e distribuição de 

gasolina C comum (média nacional) - 2020/2021

Revenda 2020 Revenda 2021
Distribuição 2020 Distribuição 2021

0,600
0,800
1,000
1,200
1,400
1,600
1,800
2,000
2,200

Jan Mar Mai Jul Set Nov Dez

R$/litro

Preços semanais de realização e Paridade de 
Importação de gasolina A (média nacional*) -

2020/2021

Realização 2020 PPI 2020
Realização 2021 PPI 2021
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Síntese do comportamento dos preços dos combustíveis (Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021)
Superintendência de Defesa da Concorrência - SDC

10/01/21 03/01/21 13/12/20 12/01/20

Preço médio 
(R$/l)

Variação 
Semanal

Variação 4 
semanas

Variação            
12 meses

Preço médio 
(R$/l)

Variação 
Semanal

Variação 4 
semanas

Variação            
12 meses

Distrito Federal BRASILIA4,523 -3,70% 0,85% 0,16% 4,523 -3,70% 0,85% 0,16%

Goiás GOIANIA4,787 -0,10% 0,59% 0,63% 4,814 0,19% -0,45% 1,09%

Mato Grosso CUIABA4,560 0,02% 0,11% -4,40% 4,574 0,04% 0,20% -4,17%

Mato Grosso do Sul CAMPO GRANDE4,639 -0,28% 1,05% 6,06% 4,639 -0,28% 1,33% 8,41%

Alagoas MACEIO4,724 -0,67% 0,51% 2,67% 4,699 -0,84% 0,64% 4,01%

Bahia SALVADOR4,673 -0,15% 7,38% -0,76% 4,663 -0,11% 6,36% 0,02%

Ceará FORTALEZA4,752 -0,25% -0,17% 1,13% 4,750 -0,29% -0,27% 1,45%

Maranhão SAO LUIS4,550 -0,72% 3,10% 1,13% 4,552 -0,83% 3,10% 4,02%

Paraíba JOAO PESSOA4,673 0,82% 4,15% 8,15% 4,671 0,73% 4,17% 9,31%

Pernambuco RECIFE4,633 1,00% 0,11% 4,16% 4,650 1,37% 0,28% 6,82%

Piauí TERESINA4,659 -0,79% 2,42% 0,26% 4,659 -0,79% 2,42% 1,33%

Rio Grande do Norte NATAL4,869 -0,31% -0,16% 1,00% 4,869 -0,20% -0,25% 0,02%

Sergipe ARACAJU4,636 -0,88% 1,36% 0,09% 4,645 -0,68% 1,55% -0,87%

Acre RIO BRANCO5,091 0,45% 0,59% 1,33% 5,091 0,45% 0,59% 3,06%

Amapá MACAPA3,880 -0,36% 4,13% -3,82% 3,880 -0,36% 4,13% -3,36%

Amazonas MANAUS4,460 -1,31% 4,72% 9,37% 4,456 -1,35% 4,87% 10,90%

Pará BELEM4,652 0,48% 3,89% -0,53% 4,652 0,48% 3,89% 1,84%

Rondônia PORTO VELHO4,778 -0,08% 4,21% 6,30% 4,778 -0,08% 4,21% 10,58%

Roraima BOA VISTA4,346 -0,11% 2,55% 0,14% 4,346 -0,11% 2,55% 0,14%

Tocantins PALMAS4,897 -0,12% 0,29% 2,62% 4,897 -0,12% 0,29% 1,91%

Espírito Santo VITORIA4,568 -0,26% 5,06% -2,64% 4,524 0,00% 4,05% -2,25%

Minas Gerais BELO HORIZONTE4,660 -0,21% 2,01% -3,22% 4,611 -0,39% 2,13% -1,35%

Rio de Janeiro RIO DE JANEIRO4,961 -0,46% 0,55% -1,63% 4,962 -0,22% 0,30% -1,29%

São Paulo SAO PAULO4,310 0,63% 2,08% -2,60% 4,338 1,02% 2,14% -3,19%

Paraná CURITIBA4,301 1,46% 2,75% -1,24% 4,214 0,33% 2,23% -0,33%

Rio Grande do Sul PORTO ALEGRE4,729 2,14% 2,76% -0,84% 4,778 3,85% 4,23% 0,15%

Santa Catarina FLORIANOPOLIS4,496 -0,16% 2,86% 2,41% 4,529 0,02% 3,59% -0,40%

Fonte: ANP.

Preços médios de revenda - Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021

Preços Médios de Revenda da Gasolina C Comum por UF e Capitais - Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021

Produto

Re
gi

ão

UF

Preço médio de revenda na Unidade da Federação Preço médio de revenda na respectiva capital
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Síntese do comportamento dos preços dos combustíveis (Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021)
Superintendência de Defesa da Concorrência - SDC

Nota 1: Não houve pesquisa de preços de revenda entre 23/08/20 e 17/10/20. 

Nota 2: Os preços de distribuição têm periodicidade de publicação mensal 
 e são incluídos em Sínteses específicas.

 Fonte: ANP.

  Nota: Não houve pesquisa de preços de revenda entre 23/08/20 e 17/10/20. 
  Fonte: ANP.

Centro-Oeste
Nordeste
Norte
Sudeste
Sul

Média nacional
Fonte: ANP

Fonte: CEPEA/ESALQ * Preços do etanol hidratado relativo às vendas internas do estado

ETANOL HIDRATADO
PREÇO MÉDIO DE REVENDA DO ETANOL HIDRATADO APRESENTOU VARIAÇÃO NEGATIVA DE 0,06% EM RELAÇÃO À SEMANA
ANTERIOR, PARA R$ 3,202/LITRO

Produto Região

Revenda - Semana 10/01/21 a 16/01/2021

 O preço médio de revenda do etanol hidratado apresentou variação 
negativa de 0,06% em relação à semana anterior, comercializado a
R$ 3,202/litro.
 Na comparação em 4 semanas houve aumento de 0,63%. Já na
comparação anual, o preço médio nacional do biocombustível registrou
queda de 1,20%.
 Em termos regionais, o Centro-Oeste foi a região com maior queda na
comparação semanal, com diminuição de 0,88%. A região Sul apresentou
alta de 1,40% na mesma base comparativa.

Preço Relativo Etanol Hidratado/Gasolina C Comum

 A relação de preços entre o biocombustível e a gasolina C comum caiu
de 70,19%, na semana de 03 a 09/01/2021, para 70,03% na média nacional, 
décima primeira semana consecutiva em que esse percentual se situa acima
de 70%.
 Na semana atual, somente os estados de GO, SP e MG apresentaram
razão entre seus preços médios de revenda de etanol hidratado e de gasolina
C comum menor ou igual a 0,70.

Produção

 De acordo com dados do CEPEA/ESALQ, o preço à vista do etanol
hidratado no estado de São Paulo, entre os dias 04/01 e 08/01/21, variou
positivamente 0,85% em relação à semana anterior, comercializado à
R$2,0639/litro. 
 De acordo com pesquisadores do CEPEA/ESALQ, depois de duas
semanas de desaceleração nas vendas de etanol pelos produtores, a procura
por hidratado e anidro aumentou na primeira semana do ano. As
distribuidoras estariam voltando a realizar aquisições para reabastecer os
estoques após período de grande consumo com festas de fim de ano.

Revenda - Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021

Preço médio (R$/l) Variação semanal Variação em 4 semanas Variação em 12 meses
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Preços de Produção por UF - semana de 04/01/2021 a 08/01/2021

UF
Etanol Hidratado 

R$/litro Variação Semanal R$/litro Variação Semanal

3,269
3,654
3,706
3,125
3,269
3,202

-0,88%
0,36%
-0,40%
-0,13%
1,40%
-0,06%

-2,04%

Etanol Anidro 

3,25%
1,31%

GO* 1,8099 0,68% 2,3212 -0,27%
PE 2,0775 0,53% 2,6846 -
SP 2,0639 0,85% 2,4017 -0,15%

-0,82%
4,37%
1,01%
-1,85%
-1,09%
-1,20%

0,74%
1,43%
0,63%
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R$/litro
Preços semanais de revenda e distribuição de etanol 

hidratado (média nacional) - 2020/2021

Revenda 2020 Revenda 2021
Distribuição 2020 Distribuição 2021
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R$/litro

Preços semanais de revenda de etanol hidratado, 
por região geográfica - 12 meses

Centro-Oeste Nordeste Norte
Sudeste Sul
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Síntese do comportamento dos preços dos combustíveis (Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021)
Superintendência de Defesa da Concorrência - SDC

Preço médio 
(R$/l)

Variação 
Semanal

Variação                        
4 semanas

Variação            
12 meses

Preço médio 
(R$/l)

Variação 
Semanal

Variação 4 
semanas

Variação           
12 meses

Distrito Federal BRASILIA3,545 -1,06% 0,48% 1,17% 3,545 -1,06% 0,48% 1,17%

Goiás GOIANIA3,257 -1,24% -3,04% -2,46% 3,314 -0,81% -2,70% -1,40%

Mato Grosso CUIABA3,235 -0,31% -0,80% 3,75% 3,257 -0,31% -0,40% 5,68%

Mato Grosso do Sul CAMPO GRANDE3,330 0,24% -1,13% -9,07% 3,330 0,24% 0,33% -7,22%

Alagoas MACEIO3,616 -0,22% 0,42% 3,20% 3,625 -0,36% 0,67% 3,78%

Bahia SALVADOR3,663 -0,03% 5,62% 1,22% 3,678 0,22% 5,06% 0,60%

Ceará FORTALEZA3,829 0,66% 0,47% 2,82% 3,834 0,82% 0,39% 3,54%

Maranhão SAO LUIS3,782 -1,20% 1,42% 2,22% 3,801 -1,38% 1,50% 6,11%

Paraíba JOAO PESSOA3,571 0,62% 5,37% 16,28% 3,567 0,34% 5,35% 17,84%

Pernambuco RECIFE3,545 1,78% 2,16% 5,92% 3,560 2,51% 2,62% 7,72%

Piauí TERESINA3,622 -1,55% 2,32% 2,87% 3,622 -1,55% 2,32% 3,75%

Rio Grande do Norte NATAL3,871 0,34% 0,49% 3,98% 3,871 0,18% 0,16% 2,98%

Sergipe ARACAJU3,581 -0,25% 0,22% 2,37% 3,577 -0,36% 0,11% 2,00%

Acre RIO BRANCO4,014 -0,59% 0,90% 0,10% 4,014 -0,59% 0,90% 0,43%

Amapá MACAPA#N/D - - - - - - -

Amazonas MANAUS3,441 -1,01% 1,68% 1,03% 3,440 -1,01% 1,71% 1,03%

Pará BELEM4,050 0,12% 1,05% 3,37% 4,050 0,12% 1,05% 1,05%

Rondônia PORTO VELHO3,804 -0,81% 1,58% 0,79% 3,804 -0,81% 1,58% 3,20%

Roraima BOA VISTA3,770 3,20% 2,72% -3,08% 3,770 3,20% 2,72% -3,08%

Tocantins PALMAS3,783 0,19% 0,75% -0,60% 3,783 0,19% 0,75% -1,20%

Espírito Santo VITORIA3,726 0,62% 0,40% -1,74% 3,780 0,35% 1,86% -0,68%

Minas Gerais BELO HORIZONTE3,208 -0,22% 2,07% -2,58% 3,198 -0,06% 2,60% -0,37%

Rio de Janeiro RIO DE JANEIRO4,002 -0,84% -1,45% -5,48% 3,998 -1,02% -2,01% -6,57%

São Paulo SAO PAULO3,038 -0,03% 0,56% -1,14% 3,064 0,29% 0,79% -1,95%

Paraná CURITIBA3,212 1,45% 1,42% -0,53% 3,195 0,69% 1,46% 0,98%

Rio Grande do Sul PORTO ALEGRE4,341 1,26% 0,46% 0,42% 4,332 1,55% 0,16% 0,02%

Santa Catarina FLORIANOPOLIS3,792 0,53% 2,46% -0,18% 3,770 -0,53% 1,86% -6,82%

Fonte: ANP.

Preços médios de revenda - Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021
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Síntese do comportamento dos preços dos combustíveis (Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021)
Superintendência de Defesa da Concorrência - SDC

 Nota 1: Não houve pesquisa de preços de revenda entre 23/08/20 e 17/10/20. 

 Nota 2: Os preços de distribuição têm periodicidade de publicação mensal 
  e são incluídos em Sínteses específicas.

  Fonte: ANP.

 * Média simples de PPI dos portos pesquisados.

    Fonte: ANP e S&P Global Platts.

Preço médio 
(R$/l)

Variação 
Semanal

Variação                                 
4 semanas

Variação            
12 meses

Preço médio 
(R$/l)

Variação 
Semanal

Variação                                  
4 semanas

Variação           
12 meses

Centro-Oeste 3,767 -0,40% 2,20% -4,54% 2,125 2,91% 7,12% -12,70%
Nordeste 3,740 -0,58% 2,89% -1,50% 1,887 2,73% 6,18% -15,44%
Norte 3,851 0,23% 3,16% -4,18% 1,926 2,07% 6,18% -13,32%
Sudeste 3,656 0,11% 2,47% -2,87% 2,058 3,93% 7,90% -13,47%
Sul 3,577 1,39% 2,52% -1,65% 1,993 3,52% 7,87% -12,33%

Média nacional 3,685 0,27% 2,59% -2,80% 1,986 2,74% 6,63% -14,14%
Fonte: ANP.

R$/litro Porto R$/litro Porto var. semanal

2,1093 Aratu 2,0984 Paranagua 2,21%
2,0821 Santos 2,1406 Tramandaí 2,07%

Fonte: S&P Global Platts.

R$/litroPorto

2,1292
var. semanal

2,34%
2,42%

var. semanal

2,35%
2,17%Suape 2,1244

Itaqui

Preço de Paridade de Importação nos Portos - semana de 04/01/2021 a 08/01/2021
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Revenda - Semana 10/01/2021 a 16/01/2021 

 O preço médio de revenda do diesel B S500 foi de R$ 3,685/litro, 
variação positiva de 0,27% em relação à semana anterior. 
 Nas últimas 4 semanas, o preço médio do combustível apresentou
avanço de 2,59%. Na comparação anual, baixa de 2,80%. 
 Na decomposição regional, em comparação semanal, destaque para o
Sul (1,39%). Registraram-se altas em todas as regiões na comparação em 4
semanas e recuos na comparação anual. 

Produção - Semana 28/12/2020 a 03/01/2021 

 O preço médio de produção do diesel A S500, na semana de
28/12/2020 a 03/01/2021, registrou elevação de 2,74% em relação à
semana anterior, cotado a R$ 1,986/litro. 
 Nas últimas 4 semanas, o preço médio do combustível apresentou alta 
de 6,63%. Na comparação anual, queda de 14,14%. 
 Petrobras: Nos dias 26/11, 16/12 e 29/12/2020, a Petrobras reajustou 
os preços do diesel A S500 em 5,12%, 4,01% e 4,01%, respectivamente, na
média dos preços dos pontos de entrega. 

Importação

 PPI: no período de 04/01 a 08/01/2021, os preços de paridade de
importação nos portos nacionais apresentaram variações semanais
positivas, entre 2,07% (Tramandaí) e 2,42% (Suape). 
 No mesmo período e em termos de cotações semanais médias, houve
alta, em dólar/barril, do WTI Cushing Mo01 (4,39%) e, em dólar/galão, do 
diesel “ULSD USGC Prompt Pipeline” (2,74%) da S&P Global Platts, além de
desvalorização de 1,87% do real frente ao dólar.

ÓLEO DIESEL S500
PREÇO MÉDIO DE REVENDA DO ÓLEO DIESEL B S500 FOI DE R$ 3,685/LITRO, VARIAÇÃO POSITIVA DE 0,27% EM RELAÇÃO À
SEMANA ANTERIOR

Produto Região

Revenda - Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021 Produção - Semana de 28/12/2020 a 03/01/2021
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Síntese do comportamento dos preços dos combustíveis (Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021)
Superintendência de Defesa da Concorrência - SDC

Preço médio 
(R$/l)

Variação 
Semanal

Variação                             
4 semanas

Variação             
12 meses

Preço médio 
(R$/l)

Variação 
Semanal

Variação                             
4 semanas

Variação           
12 meses

Distrito Federal BRASILIA3,731 -1,43% 1,72% -3,52% 3,731 -1,43% 1,72% -3,52%

Goiás GOIANIA3,711 -0,56% 1,98% -4,08% 3,711 -1,09% 1,98% -3,18%

Mato Grosso CUIABA3,882 0,21% 3,27% -4,90% 3,915 0,38% 2,95% -2,13%

Mato Grosso do Sul CAMPO GRANDE3,682 -0,99% 0,82% -4,04% 3,682 -0,99% 1,52% -1,87%

Alagoas MACEIO3,862 -2,99% 1,15% -0,44% 3,864 -3,57% 0,94% -0,16%

Bahia SALVADOR3,665 0,41% 3,36% -2,89% 3,735 4,39% 4,89% 0,27%

Ceará FORTALEZA3,849 -1,69% 1,85% -2,63% 3,890 - - -

Maranhão SAO LUIS3,762 -2,46% 2,73% 0,78% 3,763 -2,46% 2,76% 2,23%

Paraíba JOAO PESSOA3,695 0,08% 3,73% -0,73% 3,639 -0,27% 3,20% -1,03%

Pernambuco RECIFE3,565 1,28% - -9,52% - - - -

Piauí TERESINA3,886 0,49% 5,45% -0,26% 3,886 0,49% 5,45% 0,34%

Rio Grande do Norte NATAL3,862 -0,67% 0,05% 0,10% 3,862 0,03% 0,49% -0,90%

Sergipe ARACAJU3,816 - - -0,21% 3,815 - - -3,42%

Acre RIO BRANCO4,556 0,42% 1,06% -5,36% 4,556 0,42% 1,06% 1,20%

Amapá MACAPA4,157 0,00% 5,56% -2,85% 4,157 0,00% 5,56% -2,33%

Amazonas MANAUS3,643 -1,35% 2,65% -3,85% 3,641 -1,35% 2,68% -3,80%

Pará BELEM#N/D - - - - - - -

Rondônia PORTO VELHO3,901 -0,10% 1,83% -3,30% 3,901 -0,10% 1,83% 0,08%

Roraima BOA VISTA3,929 -1,06% 3,75% 0,00% 3,929 -1,06% 3,75% 0,00%

Tocantins PALMAS3,784 2,94% 4,42% -0,79% 3,784 2,94% 4,42% 0,40%

Espírito Santo VITORIA3,630 -0,85% 0,86% -3,84% 3,732 -1,76% 3,70% -2,41%

Minas Gerais BELO HORIZONTE3,721 -0,37% 2,54% -3,35% 3,697 -1,15% 0,54% -3,75%

Rio de Janeiro RIO DE JANEIRO3,710 0,38% 1,31% -2,14% 3,735 -0,56% 0,95% -1,14%

São Paulo SAO PAULO3,609 0,53% 2,76% -2,49% 3,612 0,95% 2,38% -3,06%

Paraná CURITIBA3,550 3,29% 4,04% -0,95% 3,465 0,67% 2,45% 1,11%

Rio Grande do Sul PORTO ALEGRE3,609 -0,19% 1,06% -2,33% 3,570 3,09% 3,06% -2,80%

Santa Catarina FLORIANOPOLIS3,594 -0,83% 1,07% -2,39% 3,549 -0,70% -0,20% -11,25%

Fonte:ANP

Preços médios de revenda - Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021

Preços Médios de Revenda de Diesel B S500 por UF e Capitais - Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021
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Síntese do comportamento dos preços dos combustíveis (Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021)
Superintendência de Defesa da Concorrência - SDC

 Nota 1: Não houve pesquisa de preços de revenda entre 23/08/20 e 17/10/20. 

 Nota 2: Os preços de distribuição têm periodicidade de publicação mensal 
  e são incluídos em Sínteses específicas.

  Fonte: ANP.

* Média simples de PPI dos portos pesquisados.

 Fonte: ANP e S&P Global Platts.

Preço médio 
(R$/13kg)

Variação 
Semanal

Variação               
4 semanas

Variação            
12 meses

Preço médio 
(R$/13kg)

Variação 
Semanal

Variação 4 
semanas

Variação            
12 meses

Centro-Oeste 81,748 2,30% 1,75% 5,56% *** *** *** ***
Nordeste 75,683 3,51% 3,39% 10,79% 33,973 -0,11% 2,36% 21,72%
Norte 84,655 0,75% 1,03% 7,68% 33,544 -1,14% 2,96% 22,58%
Sudeste 74,072 0,75% 1,52% 9,13% 33,874 -0,09% 2,31% 22,25%
Sul 77,994 2,41% 0,95% 10,10% 35,770 1,97% 6,40% 25,05%

Média nacional 76,500 1,93% 1,96% 9,30% 34,126 0,14% 2,92% 22,46%
Fonte: ANP.

R$/13kg

38,7140
Fonte: S&P Global Platts

Suape Santos 4,18%

Região

Revenda - Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021 Produção - Semana de 28/12/2020 a 03/01/2021

G
LP

 P
-1

3

Preço de Paridade de Importação nos Portos - semana de 04/01/2021 a 08/01/2021
PortoPorto

Revenda - Semana 10/01/2021 a 16/01/2021

 O preço médio de revenda do GLP P-13 foi de R$ 76,50/13kg, 
acréscimo de 1,93% em relação à semana anterior.
Houve avanço de 1,96% em 4 semanas e alta de 9,30% em 12 meses.
 Em termos regionais, todas as regiões apresentaram crescimento na
comparação semanal.
 
Produção - Semana 28/12/2020 a 03/01/2021

 O preço médio de produção do GLP P-13, na semana de 28/12/20 a
03/01/21, ficou em R$ 34,13/13kg, variação positiva de 0,14% na
comparação semanal.
 Houve, ainda, alta de 2,92% em 4 semanas e de 22,46% na comparação
anual.
 Petrobras: nos dias 04/11/20, 03/12/20 e 07/01/21, a Petrobras
reajustou os preços do GLP em 5,01%, 5,50% e 6,03%, respectivamente, na
média dos preços dos pontos de entrega. 

Importação 

 PPI: os preços de paridade de importação do GLP P-13 nos dois portos
nacionais analisados tiveram, no período entre 04/01 e 08/01/2021, 
variações semanais positivas: Suape, 4,38%; e Santos 4,18%.
 No mesmo período e em termos de cotações semanais médias, os
preços em dólar/ton do propano (Propane Mt Belvieu non-LST pipe Mo01) e 
butano (Butane Mt Belvieu non-LST pipe Mo01) registraram alta de 11,56%
e queda de 20,43%, respectivamente, no mercado de Mt Belvieu. Na
mesma base comparativa, houve desvalorização de 1,87% do real frente ao
dólar.

PREÇO MÉDIO DE REVENDA DO GLP P-13 REGISTROU ALTA DE 1,93% EM RELAÇÃO À SEMANA ANTERIOR, COMERCIALIZADO A R$
76,50/13KG

4,38%

R$/13kg

39,8840
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Síntese do comportamento dos preços dos combustíveis (Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021)
Superintendência de Defesa da Concorrência - SDC

Preço médio 
(R$/13kg)

Variação 
Semanal

Variação                           
4 semanas

Variação             
12 meses

Preço médio 
(R$/13kg)

Variação 
Semanal

Variação                                 
4 semanas

Variação           
12 meses

Distrito Federal BRASILIA74,852 4,14% 2,92% 4,79% 74,852 4,14% 2,92% 4,79%

Goiás GOIANIA78,850 1,78% 1,47% 8,29% 79,469 1,72% 1,60% 5,10%

Mato Grosso CUIABA97,178 2,76% 1,73% 0,71% 96,090 1,73% 1,62% 0,95%

Mato Grosso do Sul CAMPO GRANDE75,487 1,51% 1,63% 6,44% 75,487 1,51% 2,45% 9,85%

Alagoas MACEIO72,388 1,84% 3,97% 13,20% 73,091 2,23% 2,88% 14,86%

Bahia SALVADOR73,198 5,99% 4,33% 14,44% 74,422 8,58% 6,15% 14,54%

Ceará FORTALEZA83,081 2,14% 3,10% 9,69% 83,216 0,99% 2,33% 5,98%

Maranhão SAO LUIS78,027 4,05% 7,46% 7,03% 78,323 4,44% 7,84% 11,90%

Paraíba JOAO PESSOA79,613 3,96% 3,38% 15,93% 79,526 3,96% 3,35% 13,61%

Pernambuco RECIFE69,610 2,29% 1,45% 7,13% 69,219 1,63% 0,32% 5,05%

Piauí TERESINA79,074 1,07% 0,09% 10,98% 79,074 1,07% 0,09% 13,74%

Rio Grande do Norte NATAL77,909 4,07% 4,67% 10,35% 77,909 4,07% 4,90% 13,13%

Sergipe ARACAJU73,383 0,31% -1,61% 2,05% 72,575 -0,80% -2,69% -3,02%

Acre RIO BRANCO93,750 0,36% 1,02% 10,56% 93,750 0,36% 1,02% 11,12%

Amapá MACAPA94,778 0,47% -0,12% 14,89% 94,778 0,47% -0,12% 14,04%

Amazonas MANAUS82,868 -1,37% -1,85% 11,14% 82,628 -1,41% -1,92% 12,99%

Pará BELEM82,180 1,80% 2,15% 7,17% 82,180 1,80% 2,15% 17,32%

Rondônia PORTO VELHO90,103 1,12% 2,11% 9,77% 90,103 1,12% 2,11% 13,26%

Roraima BOA VISTA93,628 -0,62% -0,11% 7,31% 93,628 -0,62% -0,11% 7,31%

Tocantins PALMAS82,583 0,15% 0,71% -0,44% 82,583 0,15% 0,71% 2,31%

Espírito Santo VITORIA73,688 1,61% - 13,10% 75,000 -2,17% - 8,17%

Minas Gerais BELO HORIZONTE76,874 -0,37% -0,40% 9,37% 75,221 -1,86% -4,32% 11,30%

Rio de Janeiro RIO DE JANEIRO68,367 1,53% 2,61% 8,02% 70,291 0,51% 2,64% 10,55%

São Paulo SAO PAULO75,155 0,91% 2,14% 9,03% 74,175 -1,02% 2,22% 4,99%

Paraná CURITIBA78,472 3,06% 1,19% 10,20% 76,199 1,66% 1,70% 16,61%

Rio Grande do Sul PORTO ALEGRE74,438 3,26% 0,48% 6,16% 75,072 1,77% 0,65% 9,64%

Santa Catarina FLORIANOPOLIS83,618 -0,10% 1,28% 17,04% 83,998 4,57% 4,35% 16,66%
Fonte: ANP.

Preços médios de revenda - Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021

Preço médio de revenda na Unidade da Federação Preço médio de revenda na respectiva capital

Preços Médios de Revenda de GLP P-13 por UF e Capitais - Semana de 10/01/2021 a 16/01/2021
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